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Caucao locaticia gera preferéncia de recebimento sobre
expropriacéo do imovel

?A 32 Turmado Superior Tribunal de Justica (STJ) definiu que, em concurso singular de credores, a caucdo locaticia se
configura como direito real de garantia, apto agerar preferénciado credor caucionario sobre o produto da expropriacéo do
imovel.

Segundo o processo, foi gjuizada uma agéo de execugdo em que a parte autora pretendia satisfazer seu crédito por meio da
expropriacdo de um imével do devedor. Acontece que umaimobiliéria, também credora, ingressou no processo como
terceirainteressada, pedindo preferéncia no recebimento, sob a alegacéo de que o bem penhorado |he fora dado em caugdo
locaticia, devidamente averbada na matricula do imével.

O juizo decidiu afavor daimobiliaria, mas 0 acérddo de segunda instancia reformou a decisdo por entender que a caucéo
locaticia € uma espécie de garantia simples, o que ndo gera preferéncia no recebimento dos créditos, pois ndo esté prevista
no artigo 1.225 do Cadigo Civil (CC).

No recurso ao STJ, aimobiliaria requereu o reconhecimento da preferéncia, sustentando que a caucéo locaticia é capaz de
gerar direito rea de garantia e, consequentemente, preferéncia nos créditos oriundos da penhora.

Efeito de garantiareal, como se fosse hipoteca

Gustavo Lima/STJ

A relatora, ministra Nancy Andrighi, destacou que, embora a caugdo ndo
esteja listada como um dos direitos reais no Codigo Civil, entende-se
gue, estando averbada na matricula do imével, como ocorreu na hipétese
dos autos, elatem efeito de garantiareal, tal qual uma hipoteca.

“A caucéo locaticia devidamente averbada na matricula do imovel
confere ao credor cauciondrio o direito de preferéncia nos créditos em
situac&o de concurso singular de credores, em virtude de sua natureza de
garantiareal que se equipara a hipoteca’, completou.

A ministralembrou que, conforme o artigo 38, parégrafo 1°, daLei do
Inquilinato, o locador pode exigir caugcdo como garantia, sendo que, se
elafor dada naformade imovel, devera ser averbada na respectiva
matricula.

Ministra Nancy Andrighi, do STJ
Apesar de arelatora reconhecer que ha divergéncias doutrinarias quanto
apossibilidade ou ndo de se firmar a garantiareal por averbacéo, a
ministra explicou que o préprio artigo 108 do CC excepciona as situagdes em que alei dispuser o contrario.
“Assim, conclui-se que, mesmo se tiver sido averbada apenas a margem da matricula, o efeito da caucdo locaticia em bens
imoveis deve ser o de hipoteca, a menos que sgja expressamente indicado que se trata de anticrese”, mencionou. Com
informacdes do STJ.
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